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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 011197-16

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Hermasa Navegação da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsFoNDÊNcrA: Estrada das lndústrias, km 7,5; Margem
Esquerda do Rio Amazonas, ltaéoatiara-AM

CNPJ/CPF: 84.590.8921 0002-07

FoNr: (92) 99126-9685

REGrsrRo No IPAAM: í 008.2708

ecnlca

GOVER O I)O E§TÂDO

-

gâbinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2\ 2123-6721 t 2123$731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INSCRTÇÃo Esra.ou,u: 04. 1 05.91 6-6

Fu: (92) 3521-8020

PRocESso Ns: 0447195N6

ArrvrDADE: Terminal para transbordo e armazenamento de grãos e fertilizantes

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDÂDE: Estrada das lndústrias, km 7,5, Margem Esquerda do
Rio Amazonas, nas coordenadas geográficas: P1 03'09'1,40 e 58"30'46,49'W, P2
03'09'4,61 e 58'30'42,05'W, P3 03'08'52,32 e 58"30'32,80'W, P4 03"08'56,26 e
58'30'30,73'W, ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um terminal portuário-misto, composto por:
porto, retro porto, armazenagem, transporte, transbordo de gráos (milho e farelo de
soja), óleo degomado e fertilizantes de navio para o quadro de bóias (Maquira) e
Largo ( área de fundeio) do Porto da Hermasa.

PorENCrÀLPoLUTDoR/DEGRADloon:Grande Ponrn:Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos

Ateneão:
. Esta licetrça é composta de l2 restrições e/ou condições constaÍrtes no yerso, cujo não

cümprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidação e/ou as pelralidades previstas em normas.
. Esta liceDça nâo comprova nem substitui o docümetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permanecer nâ locâlizâção da atividade e exposta de forma visível (frcnte e yerso).

Manaui-AM, Z0 $UI m
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDrÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 011/97-16

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, ântes do vencimento, conforme aÍt.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
20t2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0447 l95N 6.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a locdízação, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Dar continuidade ao monitorâmento trimestral dos efluenÍes gerados no Sistema
Separador de Água e Óleo- po, meio de laudo analítico. realizado por laboratório
regularizado/licenciado, junto ao IPAAM. devendo os resultados serem encaminhados
semestrâlmente a este lnstituto. O laudo analítico deve contemplar no mínimo os seguintes
parâmetros: pH, turbidez, cor, cloretos, sólidos sedimentáveis, óleos e graxas e índices
de fenóis. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros lislados na
Legislagão pertinente, apresentar relatório com as medidas tomadas para correção.

8. Dar destinação final adequada aos lodos oriundos dos sistemas de tratamento e efluentes e

á borra resultante do SAO, devendo ser encaminhado a este IPAAM, quando solicitaçào
da renovação da Licença de Operação, apresentar certificado de destinação na renovaçào
da licença.

9. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
manifesto de transporte de resíduos perigosos.

10. Fica expressamente proibida a doação. comercialização e uso para demais fins, do óleo
lubrificante usado ou contaminado, que não seja rerrefino, conforme determina a

Resolução CONAMA N" 362105.

ll. Na eventualidade de vazamenÍo de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimenÍo, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual
- PEI. e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da Renovação da licença, os seguintes

documentos:
a) Comprovante de destinaçào final de.Resíduos-
b) Registro de movimentâçâo de r trorra/ólços emulsionados adquiridos e

benefi ciados pelo empreendimento


